
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 2035/2025-GABPRESI 
 

Dispõe sobre o desligamento de magistrado da Comissão de Heteroidentificação. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) , no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 176, de 30 de janeiro de 2024 (DJEA de 30.1.24), que instituiu a Comissão de Heteroidentificação no
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, e a Portaria nº 365, de 23 de fevereiro de 2024 (DJEA de 23.2.24), a qual alterou a
composição da referida comissão e designou, para integrá-la, na qualidade de suplente, o Juiz de Direito José Gilderlan Lins; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 281, de 07 de fevereiro de 2025 (DJEA de 7.2.25), que renovou a composição do colegiado para
o biênio 2025/2027; 

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo nº 8500047-21.2025.8.06.0041; 

RESOLVE: 

Art. 1º Desligar, a pedido, o Juiz de Direito José Gilderlan Lins, Titular da Vara Única da Comarca de Aurora, da Comissão de
Heteroidentificação, na condição de membro suplente, com efeitos a partir de 12 de agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 13 (treze) dias de agosto de
2025. 
 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto  
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
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